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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE IPIAÚ NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N": BA-2908012003 - INTERLEGIS

I'.•,.

•••
I'

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão .promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n" I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SE!, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE IPIAÚ, com sede na Praça Alberto Pinto, n" I, Ipiaú-BA, neste ato representada por seu
Presidente, Vereador GENIV ALDO SANTANA LINS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II_ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

• ~I s.timUlar a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .. .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário; poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar dispoIÚveis à CASA; LEGISLATIVA os bens destma:;jjf0 à ulllizaçào
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste COIlvêmo'

étM
no PROGRAMA

IMEfIlJ,fG,/J



1Il-

IV -

V-

SENADO FEDERAL , --_0'____ ~ 2, '~06'Secretaria Especial de Informática - SEI ••_. .f 13r/0; O
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSE~ ~.'_' ,

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interes~seda CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis ã
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

•

•

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

111_ indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

H, ' cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defInidos pelo PROGRAMA
{( INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI _ manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII _ manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas ã disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII _ promover a inclusão, a exclusão ea, atualização das informações }fcadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; .

cP1 .'.
(j' O
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA QUARTA _DQS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÀO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

•

IX-

X-

XI-

XII-

;!•• :~k/o~;
impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INT IS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•

4.1.1 _ Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

?elac'os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

(" 4.2.1 _. O recebimento, ~os equipamentos e programas será formalizado mediante a~smatura de Termo
de AceIte e ResponsabIlIdade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da mstalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária. será sohcltada pela Cf A
conforme normas e procedImentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. ~

~

LEGISLATIVA
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4.5 _ Após .operiudu de garantia, as despesas cum manutenções serãu pagas pela CASA LEGISLATiVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelu ÓRGÃO EXECUTOR; .ou

11_ pela CASA LEGISLA TlV A, mediante prévia auturizaçãu du ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas admin~strativas e legais cabíveis.

•
4.8 ...Na hipótese de alteração das especificações dus equipamentos e prugraruas furnecidus pelu PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará nuvu Termu de Aceite e Respunsabilidade nu atu da

instalaçãu .

4.9 _O acessu aus equipamentus e programas relaciunadus nu ANEXO deverá ser franqueadu, quandu sulicitadu,
para fins de inspeçãu técnica e audituria, à Cuurdenaçãu du PROGRAMA INTERLEGlS, au PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), au BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) du MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duraçãu du PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

~igaVelmente, pur iniciativa de qualquer dus cunvenentes, mediante nutificaçãu escrita enviada cum, nuU minimu, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou peta inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nus termus da legislaçãu.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUi:(ta entos_e
programas furnecidus pelu PROGRAMA INTERLEGIS serãu devulvidus nu prazu de 30 (trinta) dias. I

zr. O



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA: .

5

Folh. N.__E~ _
Procas.o N•••LéS.$I ~~.O
Rubrlcll_ ...,-- I .

•

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizado~ em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os conve-nentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasília, (i{ de .~~ de 2003 .

Testemunhas:

Carlos Magno Ca
Assistente do Dire
Programa Interlegi

.a Especial do Representante da Câmara MUniCioaú
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE lPlAU

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

~

' Sistema operacional Microsoft Windows 98;
~ Sistema de A,utOIDa,ção de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• • Sistema de ~ação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• Antivírus. I~ '

t' V;<r
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SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

folha N' 07 1
Proco".N'~ SJ1?~O
Rubrlco_. ti . :

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE IPIAÚ - BA

Para qué se 'proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Ipiaú:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;. ,

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

CHEFE EM
JOELMA DIAS DA LU INFORM1TICADIRETOR DE
EDUARDO C~SAR SECRETARIA 73 531 5476

J atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA_FEIRA
QUINTA_FEIRA

DAS 07:00 ÀS 1
DAS 20:00 ÀS 2

:00 HORAS
HORAS

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim [RJNão D
Sim JXlNãO D

o
Este JOnlllllário deverá ser encaminhado ao Programa /nterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.

lfITEI/lLEGII
-~- ~_.
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Programa In:edegis: MODALIDADE: Nm lmnos do disposto no

~~T~5b~aALS~I~~A~t6~~~1~~~~Jói:}v~~NCC~~~U~:;d:~~~
de assínarura. 1'00) \igência equivalente a duração do Programa In-
terlegis: 51GNATARJOS: Pelo Senado federal. PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de Medeiros. DiretoT.Executi,"o: Pelo
Conveniado. Vereador Aldomir Mota Mascarenhas, Presidente d3 Câ-
mara. Municipal de Conceição do Coité-BA
ESPECIE: Convênio nO: BA-29014:2oo2 - I:-'TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informâlica e Preces,amemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEK, atuando como Ór:glo ExecUlor do Programa
Intedegis e a Câmara Municipal de Coração de Maria-BA; OBJETO,
&llIbelecer e regular a parricipaçAo da Casa Legislativa no Prograrn.a
Imerlegis; MODALIDADE: :-los termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como súas aherações; DATA DE
ASS!NATURA, 19/0&/2002; VIGEl\CIA; A partir da da\3 de as-
sinalura. com vigência equivalenle à duração do Programa lrnerleg;s:
SIGl\'AT ÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEl\ - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - DirclOr-E~ecu!ivo: Pelo Con-
\"l.'lliado, Vereador Antonio Celso de Souza Almeida. Presidente da

~~rêl~;~~~f:~i~e n~0~,e29~~ 5i1~~-~r~:-'TERLEG[S, celebrado
entre o Centro de Informãtica e ProcesSJlITK'ntOde D~ do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como OrgIo Execulor do Progra.-na

•
Interlesis e a Câmara Municipal de Com.:ntina-BA; OBJETO, Es-

.. Jabelecere'regular a participação da,Casa.Legislallva no Prog=
Intcrlegis: MODALIDADE, Nos termos do d~sto no An. 25, da

~s~~i~~~e ii}?~}g;]i'~.K;t~~~~u~ p:n~ç:~;\T:e r:s~
sinalura. çom vigência equivalen:e ã duração do Programa Irnerlegis:
SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucia ~da de ~tedeiros - Diretor-Exerollvo; Pelo Con-
,"Cniado. Vereadora Ieda ~1aria Barbosa Rê!:o, Presidenle da Câmara
Municipal de Correnlina.BA
ESPECIE: Convênio nO, BA-2905212002 _ INTERLEGIS. cdebrwo
entre o Centro de Informática e Pro<:e5Si'menIO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"ecutor do Programa
Intetlegis e a Càmam Municipal de Cruz das Almas-BA: OBJETO'
Esubelecer e regular a participaçl0 da Casa Legislativa no Programa

r:r~~J~~6~I,Od~A1Ií~~~~~/'~~= ~~~i~~~; AD~\T~'~~
ASS[NATURA: 31112/2002: \lIGENCIA: A partir da da\3 de as-
sinatura. çom vigência equivalenlc ã duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXfnO. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de )"lcdciros - Direlor-ExeaJtivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Mário Araújo do;; SanIOS. Presidente da Câmara
Municipal de Cruz d25 Almas-DA
ESPÉCIE: Com'ênio nO:BA-19054/2002 _ I",'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro dc Inforrruitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Óf!lão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Câmara ).,Iunicipal de Dârio Meira.BA; OBJETO: Es-
tabell'Ce!" e regular a participaç30 da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODAI.IDADE: Nos lcnnos do dispoSIO no An. 15. da
Lei n° 8.666, de 11/06/1993, bem.como suas aheraç(ies; DATA DE
ASSINATURA: 311l2J2002; VIGENCIA: A panir da data de as-
Sin3lUr3, com vigência equi"a1enlc ir dmação do Prosrama ImerJegis:
SIG1\'ATÁRIOS, Pclo Senado Federal - PRODASEN . F_lmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo: Pelo Con-
. veniado, Vc:eador Jivaldo Souza Gomes. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Dàrio Meira-BA
ESPÉCIE: Con"ênio nO: BA-29070/1003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnforrruitica e Processamento dc Dados do Senado
Federal - PRODASE~. atuando como Orgào Execulor do Programa

•

InterJegis e a Câmara Municipal de Encruzilhada-BA; OBJETO: Es-

• ~~I~~;e ,,~&;~.rn~~;i~~~~t~~~o '-2;,s.;~:~'~n<;,,~~o£S~~
Lei n° 8.666, de 21/06/[993, benl como suas a\lernções: DATA DE
ASSINATLiRA: ISf07i2003: V1GÊNCLo\: A panir da data de as-
Si'lJIUra, çom vigência equinlenle à duração do Progtama Interlcgis:
SIGNATAIUOS: Pelo Senado i'ederal - PRODASEN - Elmo. Sr.
M:irio I.ucio Lacefda de Medeiros - Direlor-E>:ecuti,'o: Pclo Con-
veniado. Vereador Paulo 1l3fl Samos Roch .. Ptcsiden:e da Cãmata
Municipal de Ena1.l1.i\hada-BA
ESPÉCIE: Com'ênio nO: BA-2901612002 _ 1};1'ERLEG[S, celebrado
entre o Cenlro de lnfonnãlica c Proces.2mCmo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-I, alUa:ldo como Órgâo E"ecutor do l'rogmma
Interlegis e a Càmarn l'.1unicip.11 de Esplanada-FlA: OBJETO: Es.
label= e regular 3 participaç-io da Casa Lrgisl~tiva no Programa
Intelegi;: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8,666. dI." 2110611993. bem.como suas alternções; DATA DE
ASSINATURA; 31/07f1002; V!GENC1A: A partir da dJla de as.
linatura, \'OII>vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIG:-IATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASE,'; - E"mo, Sr.
M:irio Lúcio Lacerda de Medeiro5 - Dire{or.EXl~uti,'(l; Pclo Con-
,'er.iado, VereadOl Jo~ê A~olo Pimenta, Presidenle da Câmara Mu-
niciPilI de Esplanada-BA -
ESPEC[E; Convênio n': BA-2901712002 - INTERLEG1S, celtbrac!o
entre o Centro) de Inforrruitica e Processamento de Dacos do Senado
Fedc;al - PRODASE:--', aruando como órgão E~eculVr co Pro!;rama
lnletlegis e a Câmara :'Iunicipal de Eunãpolis-BA: OBIE'1D: Es-
tat>elC('er e regular a p~rt]clpaçl0 da Casa Lcg,slati,'a no PrOk'nma
lnterlcgis; MODALIDADE; ;-';os lermo-; do di5poslo no Ao. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. r.em como suas ahe'ações: DATA DE
ASSINATURA: 1910&12002: VIGENCIA: A panir da data de as-
sinalura. çom vigêrlcia equivalente à duraçãn do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~I1lO, Sr.
Mário Lucio Lacerda de :'Iedeiros - Diretor-Excculi'o'O; Pelo Con-
"eniado, Vereador Amós Bispo Pereira. Presidenlc da Câmara ,\1u-
nicipal de Eunápo1\s-BA

ESPECIE: Convênio nO:BA-29o.H12002 _ INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnátíca c ProcesSa:nenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando como Orgio EXeculor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Go,'emador ~Iangabcita-BA:
OBJETO, ESlJbelcrer e regular a particip;lção da Casa Legislativa no
Progr:nna Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispoSIO no
Art. 25, da Lei n° 8.656. de 21/06/1993, berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 17/1012002: VIGENCIA: A ;xmir da d3J.J
de as~ina:ura. con). vigê:lcia equivalenle à duração do Programa In-
lerlegis: SIG;..IATARIOS: Pelo Senado FederaJ - PRODASEN - E~-
mo, Sr. Mário I.ucio Lacerda de Medeiros. Direlor-Executivo: Pelo
Conveniado, Vereador Marcelo Pedreira. Presiden:e da Câmara Mu-
nicipal de Govemador Mangilbeira-BA
ESPECIE: Convênio n": B;\.1907112003 - It'TERLEGIS, celebrndo
entre o Centro de Infomlática e Processamenlo de Dados do Sen2do
Federal - PRODi\SEN, atuando como órgão Exectllor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Guaratinga-BA: OBJETO: Es-
tabeleca- e rq,'Ular a par:icipaç1o da Casa Legislativa no Programa
Imerlc!::is: MODALIDADE; Nos termos do dispúSlO no Art. 15, da
Lei n° 8,666. de 21106.'1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0&/Oi/2003; VIGENCIA: A p:mir da data de as-
sinalUra, \'Om ,'igência equivalente ã duraçl0 da Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~ma. Sr.
Mario LUcio lacerda de Medeiros - Diretvr-ExeculÍvo; Pelo Con-
veniarlo, Vereador [saias Pereira Relend<':, Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Guarallnga-BA
ESPECIE: Convênio nO:BA-19018,'2002 _ INTERlEGlS, celebl'do
entre o Centro dc Informática e Proce'Ss.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a:uando como Orgão E~ecutor do Programa
InterlC!::is e a Câmara Municipal dc laçu-BA: OBJETO: ES1abelccer e
regular a participação da Casa Legisl~i\<1 no Programa Inlerlegi>.;
MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. ~5. éa Lei n~ 8.666,
de 21/061l993. b~ como suas aherações: DATA DE ASSINATURA:
31107/2002: VIGENClA, A partir da data ~e assin=. ~om vigência
equivalemc 11duração do Programa Inlerlegis: SIG;..IATAR10S: Pelo
Senado Federal - PRODASE:-J - Exmo. Sr, Mário Lúcio Lacerda ce
Medeiros - Dire'.or-hecutivo; Pclo Con,'eniado, Vereador Jvan Fer-
nandes Silva. Presidente da Cimara :'lunicipal de laçu.BA
ESPEC1E: Convêrlio nO: 8A-19019:2002 _ l:-JTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamcnlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegil e a Câmllra Municipal de Jbir31aia-8A: OBJETO: Esta-
belee.,,- e regular a participaç.'io da Casa legislativa no Progr=
lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do di~poslO no Arl. 15, da
Lei nO8.666. de 21/0611993, bem.romo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 30.110.'2001; VIGENCIA: A partir da dala de as-
sinolura, çnm vigência equivaleme à duraç..l.o do Programa Imerlegis;
SIG;..IATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE:--' - E~mo. Sr.
Mário Luc;o l.arerdJ de Medeiros - Diretor-Execu[ivo; I'clo Con-
veniado. Vereador Gilber Cardoso de Assis, Presidenle dJ Câ:nara
Municipal de [bir:ltaia-BA
ESPÉCIE: Convênio nO; .8A-2902212002 _ I:-JTERLEGIS. celtbr:ldo
cnlre O Ce:llro de lnfotmática e l'rocessamenlo de Dolos do Senado
FedCTIlI - PRODASEt'.., alllanGo corno órgão becuror do Programa
Inlcrlegis f' a Càmara Municipal de l.-aqll.11a-I3A; OBJETO; F.slJ-
belecer e regular a participação da Casa Legis\:ui\"3 no Programa
Interle".;s: MOOAI.lDADE, t>,'os lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSIN"ATURA: 31i07I2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalenle à duração do Progra.-na Inlerlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E",mo. Sr.
Mârio l.úcio Lacerda de lI[edeirol - Dire[or.E~ecutivo: Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria das Grnças P. de Oli"eil3, Presidente da
Cãmara~\lu;licipal de ~uara;BA
u:srÉClE:'Cõilv~niõtii~:;BA:'290Soiio03 ..-1tNTERLEG lS, ce1ehrado
eiitte "centrri ,de.lnfonTIàtica'e"rrocfSS,lniemo de Dados do Semdo
federal - PRO~ASEl"."alU3ndo.como,.orllão E~ecu:"r do Programa
Inlcrlegis e a CâmaÍã;,",!fii.riiéip:.l_de)piãú? OBJETO: Eltabelecer. e
tegular a panicipação da CãSa Legislativa no Programa Imerleg,s;
MODALIDADE: Nos termos do disposto na An. 25, da Lei n° B.666,
de 21106/1993, bem como suas a1rerações; DATA DE ASS]:-;ATURA:
(\4.'09/1003; VIGÉNClA: A partir da data de assinalUra, çom vigênci"
equivalenle il duração do Progmma !r.[er1esis: SIGNATAR[OS: Pdo
Senado FeMral - PRODASEN _ hr.1v. Sr. Petrônio Barbosa Lima
Carvalhe - Diretor-E~ec\Itivo: Pelo Conveniado, Vereador Genivaldo
Sanl;ma Uns, Presidente da Cilnura Municipal de Ipiaú-BA
ESPÉCIE: Convênio nO: 8A-29076/2003 - It'.TERI.EGIS, ce1ehrado
entre o CenlrO de Infonná:ica e ProcesSa::1enlO d~ DWJS do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EX=J,or do Programa
Inter!""is e a Càma,a :>'lunicipal de [rati-BA: OB1ETO: ES:."Ibelecer"
reGular a participaçâo da Casa Le!,.;,1ati,'a no Pro!,'Tarna [merlegis:
MODALIDADE: 1\"05termos do disposto nO A:t. 25. da Lei r(' 3.666,
de 21106f1993, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA,:
1410712003: VIGÊl\C1A: A parlir da Mia de assinarura. c:om vigência
equh'alenle à dunç10 do Proo.'T1Imalnle:-!egis: SIG;-';ATAR[OS: Pelo
Senado Federal _ PRODASE;-< . E.<mo. Sr. Mârio L!icio Lacerda d~
Medclros - Di,CIQr-Eucutivo; Pelo Con"enia~o. Vere"dola Maria
Baeelar da Sil.-a, Presidente da Câmara Municipal de trará-BA
ESPÉCIE: ConH'nio n': 8A-2902312002 - I>lTEKLEGIS. ~I~b",co
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Sen~<!o
Fedctal _ PRODASEN, amando como Órgão EJI,ecu;o, do PrOgrJlI''''
Imcrlc~is e a Cãmata Municipal de lIabela-AA; OBJETO, ESLabelecer
c rc~ular a ?3.fIidpa,ão da Casa Legislatin 110PlOgrama lnler[l;'is;
MODAUDADE: Nos [ermos do disposto no An, 25. da Lei n' 8.666.
de 21106fl993, ~n COmOsuas a][eraçõe:;: DATA DE ASSINATURA:
13/07/2002; VIGEXC1A: A partir da dalJ de assinawra. ~om villêncía
equiva1cnrc ã duração do Programa ln:erlegis: SIG~ATAR!OS: Pelo
Senado f'ederal _ PRODASEN - E=o. SI. M:irio L,;cio Lacerda de

Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Doriva!
SantOS Barbosa. Presidente da Càmara Municipal de ltabela-BA

ESPÉCIE; Con\'ênio n~: 8A-19024/2002 - INTERlEGIS. celebnldo
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEK atuando como Orglo Execulor do Programa
Inlcrlegis e a Ornara :"[\Inicipal de lugibâ-BA; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a panicipaç10 da Casa Legislativa no Programa In-
lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, d2 lei
n. 8.666, de 2110611993. bem como SIl3S a1teraç&s: DATA DE AS-
SI;..IATURA: 31/07/2001: VIGENClA: A panir da data de assimlura.
com ~;gencia cqui"a1enle à duraç:;o do Programa Interlegis; SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN- Exmo. Sr. Mà.-io
Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Execulivo: Pelo Conveniado,
Vereador João de Jesus Aragão, Presidente da Câmara Municipal de
lugi~á-BA
ESI'ECIE; Con"enio n": BA-29077/2003 - INTERLEGlS, celebrado
enuf' o CentrO de Infonnálica e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASE"'l, atuando como Ó,g}o becutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de ltagimirim-BA; OBJETO: Es-
tabelee.:-r e reGular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlcrlegis: MODALIDADE: Nos [ermos do disposto no An_ 25. da
Lei n° 8.666, dc 21106/1993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 15106/2003: VIGENCIA: A partir da data de 25-
sinann. ~om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
. SIG~ATARJOS; 'Peio 'Senado FederaJ - PRODASEN - £"mo .. Sr.
Màrio Llicio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Ve:-eador Reinaldo Batista Queiroz, Presideme da Cimara
)l,lun\cipal de Ilagimirim-8A
ESPECIE: Convênio nO: BA-29025/2002 - 1!'<'TERI.EGIS, celebrado
entre o CentrO de InformJlica e ProcessamenlO de Dados do Senado
1'00=1 - PRODASEN, atua.'ldo como óq;ão Executor do Programa
lmerlegis e a Cámata Municipal de Ita1Iagra-BA; OBJETO: ES\3-
be1ecer e regular a parucip:u,Jo da Casa Lea.,jsbti,'a no Programa
Inlcrlegis: l'.lOlJALlDADE: Nos temlOI do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21f05l1993, bem como suas alteraç&s; DATA DE
ASSINATIfRA: 19-'12/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle ã durnção do Programa Inlerlegis:
SIGNATARIOS: Pclo Senado Federal - PRODASE;-< - Exmo_ Sr.
:-'1irio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execativo: Pelo Con-
veniado. Vereador Jànio Pedro Alves laudano, Presidente da Cànlara
Munjcipal de Iw-.Jgra-BA
ESPECJE: Convênio nO: BA-2902612002 • IJI,'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Serodo
Federal - PRODASEN, amando como Ó,?"1io E"e.,<.lIor do Programa
ln:erlegis e a Câmara Municipal dc ltaplcuru-8A: OBJETO: ESla-
belecer e regular a pa."licipaç1o da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. d2

~~s7~.~;~/e1291,'~/itril' ~,~l~~~~~~~~~;~~\~~r:s~
sinatur"-. ç.orn vigência equivalenle a duraçJo do Programa ImerJegis:
SIGNATAR10S; Pdo Senado Federal - PRODASEN • E~rr:o, $r.
).,1ário LUcio 1.acerda de Medeiros - Diretor-E>:ecu:ivo: Pelo Con-
"eniado. VeteJdor José Ba.tista da Silva, Presidente da. Câmara Mu-
nicipj!l de llapiclJ:1J-BA
ESPEC[E: Convênio nO: BA-2902712002 _ INTERLEGIS, celeb=ado
entre o Centro de Informática e Process,amento de Dados do ~
Feda-al - PRODASE1\". atuando como Orgão Exeçutor do Programa
Interlegis f' a Câmara. Municipal de ltapitanga-BA; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Intcrlegis: MODALIDADE: ~05 termos do díspoSIO no Art. 25, da
Lei n° &,666. de 2110611993. bem corr.o suas alterações; DATA DE
ASSI;..IATLiRA: 19/0812002; VIGEf'ClA; A partir da da\3 de as-
sinamra, ~m vigência equivalenle il dm3ç50 00 Pro!,'TarnJ Ir.tcrlegis;
SIGl"ATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio '-ucio Lacema de Medeiros _ Direlor-Exeeuti,.o; 1'1']0 Con-
,'miado. Verl':ldor Derivaldo Fra..,colino dos Santos, Presidenle d3.
Cám¥3 Municipal de hapitanga-BA
ESPEC1E: Convenio nO: 8A-2905612:003 _ INTERlEGIS, celebrado
entre o Cenlro de [nformálic~ e Proceslamento de Dados do S~nado
Federal - PRODASEl". atuondo como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Iloror6-I3A: OBJETO; EHabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [n-
lerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposlo 110An. 25. da Lei
n. 8.666. de 211061\993. bem _como suas alterações: DATA DE AS-
SINATURA: 1210612003: VIGENC[A: A partir da data dc assinarura.
com .';gência equivalente à duração do Programa [nlerlcgis: S[G-
I'\ATAR10S: Peio Senado Federal - PRODASEN - Euna_ Sr, Mãrio
Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-beculivo: Pelo Conveniado.
Vereador Domingos Rodrigues 1>10rei13Filho, Presidenlc da Câmara
Mll'1icipal de !tororo-BA

ESPÉCIE, Con"ênio nO; BA-2902SilOO2 _ IKTERLEGIS. eelebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamemo de Dados do Scnado
Fedenl - PRODASEN, amando como Órg3:0 E.lecumr do Programa
lnlerlf'gis e a Cámara Municipal de Jroo Oourado-BA; OBJETO:
Est:IDel"ce:" e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 1[/0611993, bem como suas alleraç(ies; DATA DE
ASSI~AT1JRA: 31/0i/2002: VIGÊ:-"CL\: A partir da mia de 35-
sinarura. !'Om vigência etjuivaleme à duração do Programa Imerlegis:
S!G~ATARIOS: Pc10 Senado f'edera\ - PRODASE~ - E.~tr.o. Sr.
Mário Likio l.acema de ;'ledeiros - Direlnr-E.lecll~i\'o: rclo Con-
veniada, Vereador Aiho't Galvão Dourado, Presideme l:!a Càmara
Municipal de Jo30 Ootr.ldo.FlA
ESPEC[E: Conv~nio n', BA-29029.12001 - INTERLEG1S. C"elebrado
entre o Cenrro dc Informática e ProcessamenlO de Dados do Senado
Fede.-al - PRODASEN. atuando como órgão E.~ecuIOr do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de l.'Ipão-BA: OBJETO: "sl:l~ICl."Cr
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Secretaria Especial do Interlegis - SINTERIRubfi'" . ~___ .

I ItmRLEGIi

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~f!"c,"C~h:,~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú
Praça Alberto Pinto, n° 1
Ipiaú - BA
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~MÁRCIO'SJ\MI'AIO LEÂOMARQUES
Diretor da Secretaria Espea~ldo Interlegis

. Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal

'70,165-900' Brosília - DF
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ENDERI A Sua Excelência o(a) Senhoria)

Presidente da Câmara Municipal de Ipiaú
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